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PORTARIA Nº 058/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

           “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

MARCIONILIA ANNETE PORTO 

CASTRO, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS”. 

 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA 

MARCIONILIA ANNETE PORTO CASTRO, matricula nº 498, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 01/08/2024 A 30/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 06/02/2026 A 07/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  08 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 059/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

           “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

LEONARDO PINTO DE SOUZA, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 

 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR LEONARDO 

PINTO DE SOUZA, matricula nº 164, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 31/07/2024 A 30/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 01/02/2026 A 02/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  03 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 060/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

           “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

JOSENALDO LIMA DE SOUZA, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 

 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR 

JOSENALDO LIMA DE SOUZA, matricula nº 800, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 31/10/2024 A 30/10/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 061/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

           “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

SILVIO JOSE ALVES 

RODRIGUES, DO MUNICÍPIO 

DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 

 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR SILVIO 

JOSE ALVES RODRIGUES, matricula nº 1569, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 26/07/2024 A 25/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 23/02/2026 A 24/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  25 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 062/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A 

SERVIDORA CLEIDIANE 

MACHADO QUINTEIRO, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA CLEIDIANE 

MACHADO QUINTEIRO, matricula nº 1575, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 30/11/2024 A 29/11/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 23/02/2026 A 24/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  25 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 063/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

WILMA DA SILVA PEREIRA, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA WILMA DA 

SILVA PEREIRA, matricula nº 1577, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 14/12/2023 A 13/12/2024 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 064/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

ADRIO ORMOND LEITE, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR ADRIO 

ORMOND LEITE, matricula nº 728, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 09/08/2024 A 08/08/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 065/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

VALDENICE ORDENA DE 

OLIVEIRA, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA VALDENICE 

ORDENA DE OLIVEIRA, matricula nº 1593, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 14/12/2023 A 13/12/2024 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 01/02/2026 A 02/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  03 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 066/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

(A) ODETE OLIVEIRA DE 

SOUZA SANTOS, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR (A) ODETE 

OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS, matricula nº 854, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 17/01/2025 A 16/01/2026 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 067/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

MARIA APARECIDA XAVIER 

DE ALMEIDA SANTOS, DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA MARIA 

APARECIDA XAVIER DE ALMEIDA SANTOS, matricula nº 66, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 01/01/2025 A 31/12/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 068/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

NEUSA DA CONCEIÇÃO 

ALMEIDA, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA NEUSA DA 

CONCEIÇÃO ALMEIDA, matricula nº 696, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 21/06/2024 A 20/06/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 069/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

EDEVANIO MOREIRA PORTELA, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR EDEVANIO 

MOREIRA PORTELA, matricula nº 300, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 31/07/2024 A 30/07/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 070/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS A SERVIDORA 

CASSIA SIQUEIRA DA CUNHA, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, A SERVIDORA CASSIA 

SIQUEIRA DA CUNHA, matricula nº 1561, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 30/05/2024 A 29/05/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 071/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               “CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTADAS DE 30 

(TRINTA) DIAS AO SERVIDOR 

EDINALVO RODRIGUES ORMOND, 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS”. 
 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica do município de 

Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder férias regulamentadas de 30 (trinta) dias, AO SERVIDOR EDINALVO 

RODRIGUES ORMOND, matricula nº 105, deste município. 

 

PERIÓDO AQUISITIVO 01/06/2024 A 31/05/2025 

DATA DE GOZO DAS FERIAS 02/02/2026 A 03/03/2026 

RETORNO AO TRABALHO  04 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 072/2026 DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

               CONCEDE LICENÇA 

PRÊMIO AO SERVIDOR, 

JOAO BARBOSA DO CARMO 

JUNIOR, DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS-

BA”. 

 

O PREFEITO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, na forma prevista na Lei 

Orgânica do município de Oliveira dos Brejinhos. 

 

RESOLVE 

           Art. 1º.  Conceder licença prêmio para a Sr. JOAO BARBOSA DO 

CARMO JUNIOR, inscrito no cadastro 1589, a partir de 02 de fevereiro de 2026, 

nos termos estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos. 

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogados 

as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira  

Prefeito Municipal 
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